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(PPL’s) do Sistema Penal do Estado do Paraná, que estejam cumprindo 
pena em regime semiaberto harmonizado monitorado.
Assinado em 14/05/2026.

------------------------------------------------------
ROGERIO TASSI MACIEL LTDA 
Protocolo n.º 25.705.240-0
Vigência: 60 (sessenta) meses, e eficácia a partir de sua publicação 
do extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná – DIOE e no sítio 
eletrônico oficial do DEPPEN.
O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento de condições 
para proporcionar ocupação laborativa as pessoas privadas de liberdade 
(PPL’s) do Sistema Penal do Estado do Paraná, que estejam cumprindo 
pena em regime fechado.
Assinado em 14/05/2026.

------------------------------------------------------
SURG  COMPANHIA  DE  SERVIÇOS  DE  URBANIZAÇÃO  DE 
GUARAPUAVA
Protocolo n.º 25.566.223-6
Vigência: 60 (sessenta) meses, e eficácia a partir de sua publicação 
do extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná – DIOE e no sítio 
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(PPL’s) do Sistema Penal do Estado do Paraná, que estejam cumprindo 
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Assinado em 14/05/2026.

------------------------------------------------------
SURG  COMPANHIA  DE  SERVIÇOS  DE  URBANIZAÇÃO  DE 
GUARAPUAVA
Protocolo n.º 25.566.206-6 
Vigência: 60 (sessenta) meses, e eficácia a partir de sua publicação 
do extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná – DIOE e no sítio 
eletrônico oficial do DEPPEN.
O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento de condições 
para proporcionar ocupação laborativa as pessoas privadas de liberdade 
(PPL’s) do Sistema Penal do Estado do Paraná, que estejam cumprindo 
pena em regime semiaberto harmonizado monitorado.
Assinado em 14/05/2026.
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 61319/2026 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
CORPO DE BOMBEIROS

TCAC N. º 005-2026 – 5ª CIBM

A edificação  NUTRIPAR - FABRICAÇÃO DE  FERTILIZANTES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 27.502.760/0001-53, localizada na Rod. Mário 

de Lima, PR – 492; S/N – Zona Rural -  Paraíso do Norte – PR, com 

ocupação (I-2) e  área  de 4.503,10 m²,  firmou com o 5ª  Companhia 
Independente  de  Bombeiro  Militar,  o  Termo  de  Compromisso  de 

Ajustamento  de  Conduta  nº  005/2026,  com  início  em  08/05/2026  e 

término em 07/05/2028 e valor da cláusula penal de R$ 36.500,00.

61001/2026

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior   

 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR  
 

CHAMADA PÚBLICA SETI/FUNDO PARANÁ Nº 01/2026 

PROGRAMA AGÊNCIAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL DO PARANÁ (AGEUNI) 

 
O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DA CIÊNCIA TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR (SETI), com sua Unidade Executiva do 
Fundo Paraná (UEF), com endereço na Av. Prefeito Lothário Meissner, nº 350, Jardim Botânico, Curitiba - Paraná, inscritas nos CNPJ nº 77.046.951/0001-
26 e CNPJ nº 13.196.364/0001-30, neste ato representadas por seu Secretário de Estado, Sr. ALDO NELSON BONA, portador do CPF nº ***.385.529-**; 
torna público o processo para apresentação de projetos no âmbito do Programa Agências de Desenvolvimento Regional Sustentável do Paraná (AGEUNI), 
com amparo na Lei Estadual nº 21.352 /2023, na Lei Estadual nº 21.354/2023, na Lei Estadual nº 20.541/2021, no Decreto Estadual nº 1.350/2023 e no 
Decreto Estadual nº 10.769/2022, observadas as normas para realização de chamamento público e formalização de parceria. 

 
1. DA JUSTIFICATIVA DA CHAMADA PÚBLICA 

O Programa Agências de Desenvolvimento Regional Sustentável (AGEUNI), instituído pelo Decreto Estadual nº 10.769, de 12 de abril de 2022, 
tem por finalidade articular universidades, empresas, governo e sociedade civil em torno de soluções para os desafios regionais do Paraná, em 
consonância com a Lei Estadual nº 20.541/2021. 

No âmbito das atividades de governança do Programa, foram realizadas etapas de escuta e análise territorial que resultaram na seleção de até 
70 Demandas Produtivas. Essas demandas refletem os principais desafios apontados pelas comunidades regionais e foram devidamente 
alinhadas à Política Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação – PECTI-PR 2024-2030. 

Para atender a essas prioridades, esta Chamada Pública destina-se às Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICTs) públicas ou 
privadas sem fins lucrativos sediadas no Estado do Paraná, que deverão submeter propostas de Pesquisa e Desenvolvimento (PD&I) voltadas à 
solução das Demandas Produtivas elencadas e aprovadas pela Governança Estadual do Programa AGEUNI, conforme Edital de Resultado 
03/2025 do Comitê Estadual da Governança da AGEUNI de 18/12/2025. 

As Demandas Produtivas aprovadas delimitam o escopo desta Chamada e estão detalhadas no Anexo I. O objetivo é fomentar a colaboração 
entre os setores produtivos da academia e do mercado, Estado e terceiro setor, incentivando a criação de soluções inovadoras para problemas 
reais enfrentados pela sociedade paranaense. A iniciativa alinha-se diretamente com os pilares da estratégia da Ciência, Tecnologia e Inovação 
para o Estado do Paraná. É imprescindível que os projetos submetidos estejam claramente articulados às áreas prioritárias, aos eixos 
estratégicos e aos desafios previstos na PECTI 2024-2030. Sendo assim, as propostas devem se articular, ao menos, a uma das seguintes áreas 
prioritárias: 1. Agricultura e Agronegócio, 2. Biotecnologia e Saúde, 3. Energias Sustentáveis, 4. Cidades inteligentes, 5. Sociedade, Educação e 
Economia. 

No que diz respeito aos eixos estratégicos, também previstos na PECTI 2024-2030, as propostas devem estar consonantes, ao menos, a uma 
das seguintes opções: 1. Pesquisa científica e tecnológica, 2. Expansão e consolidação do Sistema Paranaense de CT&I, 3. Formação do capital 
humano, 4. Infraestrutura e cooperação, 5. Fomento à difusão de CT&I, 6. Internacionalização da CT&I, 7. Integração entre o setor produtivo 
acadêmico e o setor produtivo empresarial, 8. Inovação e empreendedorismo, 9. Apoio à inovação nas empresas, 10. Modernização e 
Transformação Digital do Estado, 11. Nacionalização e internacionalização dos negócios inovadores, 12. Fomento à cultura de inovação. 

Por fim, a chamada priorizará propostas que articulem soluções que visem superar desafios previstos na PECTI 2024-2030, tais como: 1. Levar a 
cultura do empreendedorismo para todos os níveis de ensino no estado, utilizando a popularização da ciência; 2. Construir, equipar e manter 
centros de excelência públicos em ciência, tecnologia e inovação; 3. Popularizar a ciência, com fortalecimento dos espaços de divulgação 
científica, como centros e museus de ciência, planetários e herbários; e 4. Integrar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) nas 
políticas estaduais e nos investimentos públicos em CT&I. 

Deste modo, ao atender os princípios norteadores da PECTI 2024-2030, as propostas de soluções aprovadas para obtenção dos recursos do 
Fundo Paraná, poderão ter impacto significativo e sustentável no desenvolvimento do Estado, garantindo que o investimento público seja alocado 
de forma eficiente. A expectativa é que essa sinergia entre academia e indústria resulte em soluções tecnológicas e metodológicas que 
impulsionem a competitividade das empresas e a qualidade de vida da população paranaense. 

 
2. DO OBJETO 

2.1. A presente Chamada Pública tem por objeto o fomento a projetos de Pesquisa e Desenvolvimento (PD&I) a serem executados por Instituições 
Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICTs), públicas e privadas, sediadas no Estado do Paraná, que deverão submeter propostas de 
Pesquisa e Desenvolvimento (PD&I) voltadas à solução das Demandas Produtivas elencadas e aprovadas pela Governança Estadual do 
Programa AGEUNI conforme consta no Edital de Resultado 03/2025 do Comitê Estadual da Governança da AGEUNI de 18/12/2025. 

2.2. Os projetos deverão obrigatoriamente ter como referência as demandas produtivas elencadas nesta Chamada Pública. 
 
3. DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

3.1. Para fins do presente chamamento público, consideram-se atividades de Pesquisa e Desenvolvimento (PD&I): 

a) Pesquisa científica ou tecnológica: atividades voltadas à geração de novos conhecimentos, formulação de hipóteses, métodos ou modelos, 
bem como à ampliação ou aprofundamento de saberes já existentes, com potencial de aplicação prática; 

b) Desenvolvimento de soluções inovadoras: criação ou aperfeiçoamento de produtos, processos, serviços, modelos de negócio ou 
metodologias, com potencial de impacto econômico, social, ambiental ou cultural; 

c) Estruturação de estratégias e organizações inovadoras: proposição e teste de novos arranjos institucionais, políticas públicas, plataformas 
colaborativas ou modelos de governança para responder a desafios coletivos; 

d) Transferência e difusão de conhecimento e tecnologia: ações que promovam a aplicação e o compartilhamento de inovações, incluindo 
licenciamento, formação de competências, metodologias de extensão tecnológica, prototipagem, testes e validação em ambientes reais de 
uso. 

3.2. Considera-se demanda produtiva a manifestação de desejo, necessidade, problema ou resultado de averiguação por solução para desafios do 
setor produtivo público ou privado de instituições situadas no Estado do Paraná. São as Demandas Produtivas as definidas pelo Comitê Estadual 
da Governança da AGEUNI conforme Edital de Resultado 03/2025 do Comitê Estadual da Governança da AGEUNI de 18/12/2025. 

3.3. Considera-se risco tecnológico a possibilidade de insucesso decorrente de incerteza intrínseca à pesquisa, onde o resultado, embora 
tecnicamente almejado, não pode ser garantido face ao estado da arte do conhecimento científico. 
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